
 

 

Dispõe sobre a suplementação medicamentosa de 
ácido fólico para a prevenção da má-formação 
fetal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde disponibilizará 

gratuitamente, por indicação médica, a suplementação 

medicamentosa de ácido fólico a gestantes para a prevenção da 

má-formação fetal. 

Art. 2º O Poder Executivo promoverá campanhas 

educativas para a divulgação da importância da suplementação 

medicamentosa de ácido fólico antes e durante a gravidez. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo a regulamentação 

desta Lei.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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